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D E C R E T O - L E I N. 15.086, D E 10 D E O U T U B R O D E 194& 

Dispõe sobre doação de imove t 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
PAULO, usando d a atribuição que lhe .con fe re o a r t . 6.0, 
Q. V, do decreto- le i f edera l n. 1.202, de ü de a b r i l de 
1939, 

Decreta: 
Ait igo l . o — É a F a z e n d a do Estado au to r i zada a doar 

a Sociedade Benef icente de Senhoras — H o s p i t a l de C a 
ridade da Colônia S i n o L ibanesa , p a r a o t i m prev isto n a 
letra " b " do ar t igo seguinte, o prédio n . til d a rua da 
Ponte, no. d istr i to d a B e l a V i s t a , município e comarca d a 
Capital, adquir ido pelo Es tado em v i r tude de desapropr ia 
ção movida à re fer ida Sociedade, conforme c a r t a de a d j u 
dicação registada sob n . 24.091, a t i s . 235 do l i v ro 3-ü 
de transmissões, do Registo de Imóveis d a 4 . a C i r c u n s -
crição daquela c o m a r c a . 

Parágrafo único — O imóvel.a que se refere este a r -
t!go tem 05 seguintes característicos: prédio n . d l d a r u a 
da Fonte e o respectivo terreno de l o r m a i r r egu lar , com 
a área de 17.000 m3 (dezessete m i l metros quadrados.), 
com as divisas e confrontações que se seguem: começam 
110 al inhamento d a r u a d a Fonte , a 40 m (.quarenta m e 
tros) mais ou menos d a esquina d a r u a B a r a t a R i b e i r o ; 
seguem por aque la r u a n a extensão de 105,05 m (cento e 
cinco metros e 5 centímetros); da l , def let indo à esquerda, í 
seguem em l i n h a ob i iqua sobre a r u a d a F o n t e n a e x t e n - : 
Bão dõ 193,45 m (cento e noventa e nove metros e qua r en - [ 
ta e cinco centímetros), até encon t ra rem u m a travessa j 
confrontando c o m propr iedade de quem de d i r e i t o ; daí,i 
defletindo a esquerda, seguem pelo a l i nhamen to d a c i t ada | 
travessa n a extensão de 94,75 m (noventa e quatro metros j 
e setenta e cinco, centímetros), até encontrarem a r u a ) 
Barata R ibe i ro ; daí, def let indo â esquerda, seguem p e l o ; 
alinhamento dessa r u a n a extensão'de 5,ü2m (cinco m e - ; 
tros e dois centímetros); da l , de f le t indo â esquerda, se-.[ 
guem por u m a l i n h a perpend icu lar a r u a lãarata R I - \ 
beiro na extensão de 26,25 m (vinte e seis metros e v in te 
e cinco centímetros), confrontando c o m propr iedade de 
çuem de d i re i to ; daí, def let indo ã d i re i ta , em angu lo r e 
to, seguem n a extensão de 112,70 m (cento e doze metros 
e setenta centímetros), con f rontando c o m propr iedade d e i 
quem de d i re i to ; daí, def let indo â esquerda, em angulo i 
reto, seguem n a extensão de 14 m (quatorze metros», con» 5 
Erontando com propr iedade de quem de d i r e i t o ; da l , de- j 
íletinfio à d i re i ta , em' ângulo reto, seguem n a extensão; 
de 71,40m (setenta e u m metros e quarenta centímetros), 1 
até a rua d a Fonte , ponto de par t ida , con f rontando com \ 
propriedade de quem de- d i r e i t o . ' j 

Artigo 2 .0 — A escr i tura de doação será outorgada 1 
pela Fazenda do Es tado ; mediante as seguintes condições:; 

a) — restituição, pe la 'donatária, do preço da i r tdeni - j 
lação, custas e honorários de advogado; j 

0) — dest inar o knove l doado a instalação do H o s - j 
pitai de Car idade d a Colônia Sírio L ibanesa , ou n a f a l t a 
deste, a outra instituição de beneficência mediante prévio! 
entendimento c o m o Gove rno do Es tado ; Í 

c) — ocupação do imóvel pe la , Esco la Preparatória de j 
Cadetes de São P a u l o , a ju i zo do Governo , até que se- 1 
jam concluídas as obras de sua nova sede, em C a m p i n a s . ; 
onde deverá func i ona r . ' i 

Artigo 3.0 — F i c a revogado o decreto n . 11.875, d e : 
12 àú março de J343 , n a par t e que dec larou o refer ido í 
Imóvel de ut i l idade pública p a r a outros- f i n s . | 

Artigo 4.o — Este decreto- le i en t ra ra em vigor n a i 
data de sua publicação, "revogadas as disposições em c o n - j 
traria. . ; 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aoa í ü ! 
de outubro tíe 1945. • i 

F E R N A N D O C O S T A . , I 
Sebastião Nogue ira de L i m a . • I 

Publicado n a D i r e t o r i a G e r a l d a sec r e ta r i a d a I n - \ 
terventoria, aos 10 q V outubro de 1945. \ 

V i c t o r CariíSA ~! 
Di re t o r G e r a l . ' 

DECRETO-LEI N. 15.087, DE 10 DE OUTVBRO DE 1S45 

Dispõe sobre concessão âe empréstimos aos 
municípios. 

O I N T E R V E N T O R F E D S R > L N O E S T A D O D B S A O 
PAULO, usando d a atribuição que lhe confere o a r t . 6 0 , 
o. V, do dec-eto-Vü federa l n . 1.202, de 3 de a b r i l dü 
1B3!, 

D E C R E T A : 
Artigo l . o — A autorização constante rir» a r t . l .o do 

decreto-lei n . 14.642, de 5 de ab r i l de 1945, f i ca extensiva 
irí municípios-que não possam promover , com rpeursus 
PIÓDHOS, a instalação dos serviços de* água e esgotos ou a 
euca 4 lação, re fo rma oú amnliação dos i& existentes. 

Art iro 2 . 0 — Os empréstimos concedidos nos t e r 
mos deste decreto-le i não vencerão juros ç serão • r e s g i -
fcdos no prazo máximo de- 40 anos, e m anuidades pré-

••vianisnte- estabeleci i a s nos Planos tuie fo rem traçados, e, 
rprnlhidas & respect iva Co le tor ia Es t adua l , em euatro 
prestacõe*; tr imestrais , n a f o rma da legislação a t u a l m e n 
te em v isor . 

Artigo 3.n — Os estudos ç projetos necessários h exp
atrio das obrar, de mie t r a t a o. art,- I o . nnnrián n 5 o 
pilarem ser pxrcutadás ne la D i r e t o r i a de Engenbori=i ^ o 
Departamento das Mun ic ipa l idades , ssrão contratados 

c u m f i rmas de comprovada idoneidade, par t i cu lares ou 
empresas, sub i m e d i a t a direção e fiscalização daquela 
D i r e to r i a , que os aprovara , ou não, correndo as despesas 
nos termos d a legislação vigente, po r c on ta do Municí
p io interessado. 

S l . o - Aprovados os estudos e orçado o custo d a 
obra pe l a . D i r e t o r i a de Engenhar ia , , do Departamento , d a i 
Munic ipa l idades , procederá a D i r e t o r i a de Contab i l idade 
do mesmo Depar tamento , d e n t r o ' d e c u r t o prazo, f i xado 
pe la D i r e t o r i a G e r a l , a verificação d a capacidade f i n a n 
ce i ra do Município, em face d a documentação a que se 
re l e rem as letras " a " , * b " , "ç'\ " d " e " e ' , p r i m e i r a 
parte, do a r t . 4 . 0 , do decreto- le i n . 11.726, de 24 de 
dezembro de 1940. que deverão acompanhar , c o m o r es -
[.-cetivo projeto de decreto-le i m u n i c i p a l , o pedido de c o a -
cessão do empréstimo, d i r ig ido dírètaments ao Che fe do 
Governo , ou por intermédio do D i re to r G e r a l do D e p a r 
tamento das Mun i c i pa l i dades . 

S 2 .o — Comprovada a capac idade f i nance i r a do M u 
nicípio, sob os aspectos contábi? e legai , será o pedido e n 
caminhado , dev idamente in fo rmado pelo D i re to r G e r a l 
do Depar tamento das Mun ic ipa l i dades , ao Chefe do G o 
verno, p a r a a necessária aprovação f i n a l das autor idades 
competentes. 

8 3 .0 — O b t i d a a aprovação proceder-se-á à c o n 
corrência pública p a r a a execução das obras, que serão 
contratadas , com o so l i c i tante que melhores vantagens 
oferecer, observando-se, tanto p a r a a concorrência, como 
p a r a o cont ra to a ser celebrado as prescrições dó decreto 
estadual n 8.053, de 26 de dezembro de 1936, (Regu la 
mento de o b r a s Públicas do Es tado ) , no que for a p l i 
cável à natureaa dos serviços e dos respectivos c o n t r a 
t e i . 

A r t i go 4.o — N o caso dc empréstimo so l ic i tado p a r a 
rsa justamento f inance i ro , deverá o pedido ser d i r ig ido n a 
f o rma prev is ta no a r t . 3.o, 5 l.o, " l n f ine ' , e a c o m p a n h a 
do dos documentos referidos nas letras " b " , " c " , " d " « 
'•o" dn ar t . 4.o do decreto- le i n . 11.726, de 24 de de
zembro de 1940, sem prejuízo das verificações " i n l o c o " 
que. o D i re to r G e r a l do Depar tamento j u l g a r oportuno 
de te rminar "ex-officif>'', ou po r sugestão de qualquer das 
D i re to r ias do Depar tamento das Mun i c i pa l i dades . 

Parágrafo úrico -r- N a apuração d a situação f i n a n 
ce i ra dos Municípios, p a r a o efeito de obterem emprés
t imos, c u auxílios p a r a rea justamento de suas finanças, 
deverão f i ca r concludentemente demonstradas nos p r o 
cessos: — a causa ou or igem dos compromissos contraí
dos; sua lega l idade; reduções & que por v en tura se sub
me tam os credores e cópias, dev idamente autent icadas 
por t inem de dire i to , das leis e contratos em que se f u n 
da r em. , . , 

Arí igc 5 .0 — Cons ta tada no processo a incapac idade 
f ínmveira de Município, med iante met iculosa e r igorosa 
investigação procedida de acordo coro- a legislação v i g en 
te, p a r a a obtenção do empréstimo sol ic i tado, se ja/para a 
ínstafação, encampação, r e f o rma ou ampliação dos s e r v i 
ços de- água e esgotos, s e i s p a r a rea justamento f i nance i 
ro , a^Taeenda do Es tado poderá, a j u i z o do Che fe do G o 
verno, conceder a t i tu lo de aux i l i o a importância orçaaa, 
o u apurada como necessária ao f i m a que se dest inar o 
pedido, sem dire i to a qualquer restituição ou reembolso 
da pn-rte do Município benef ic iado. 

A r t i g o B .o — F i c a m cancelados, p a r a todos os efeitos 
de direito, a, p a r t i r de l.o de Janeiro do corrente ano, os 
Juros de todos os contratos sobre f inanc iamento de serv i 
ços de ag ;.ia e esgotos, o u reajustamento f inance i ro , cele
brado, nos termos da, legislação vigente, c o m a F a z e n d a 
do Es tado . 

A r t i go 7.o — E m conseqüência-do disposto no artigo-
p.nterior, f i ca a Secretar ia d a . F a z e n d a e do Tesouro do 
Estado autor i zada a proceder, nos assentamentos de sua 
Contab i l idade , cs lançametnos que se façam necessários. 

Parágrafo único — O Depar tamento das M u n i c i p a l i 
dades, por sua vez, procederá à revisão dos p lanos de a -
mortização já elaborados, p a r a o efeito de organizar o u 
tros, nno ldados nos termos úèsie d fcre to-Je l . 

A r t i go 8 . 0 — A amortização dos empréstimos terá i n i 
c io depois de executadas as ófcras re lat ivas aos serviços 
de águas-e esgotos, quando começarão a produz i r r enda . 

Parágrafo único — A Secretar ia d a Fazenda procede- , 
rá ao necessário reajustamento d a anuidade, combinando , 
as disposições do presente decreto- le i , cc-m as do-*cltado I 
decreto- le i n . 14.042. de 5 de a b r i l de ISJ45, f i cando a c a r 
go da Fazenda do Estado a despesa de juros nos épocas 
dos seus vencimentos. 

Ar t i go 9.0 '— f. o Poder Execut ivo autor izado a d e s - J 
ppnder até C r$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros) 
como auxííío ãs Pre fe i turas Sanitíírías p a r a os seus s e r v i 
ços de água e esgotos.. ' ' , 

Ar t i go 10 — P a r a atender às despesas a cargo do E s 
tado, prev istas no a r t ; » .o, § úrüco do a r t . 8 . 0 , e a r t , 9.0, 
será aberto, oportunamente, o crédito que se fi^er n e 
cessário . 

Ar t i go 11 ~~ Este decreto-lei-entrará em vigor n a d a -
la^de aua publicação, revogadas as disposições em contrá-
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PALÁCIO DO G O V E R N O 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando de suas atribuições, . 

R E S O L V E dec larar f acu l ta t i vo o ponto n a s r e p a r t i 
ções públicas.e estabelecimentos de ens ino do Es tado , n o 
município de P i rassununga , nos d ias 13 e 15 do c o r r en 
te, per mot i vo d a realização, naque la c idade. ' d a E x p o s i 
ção Reg i ona l de A n i m a i s . 

PALÁCIO D O G O V E R N O D O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , aos 10 de outubro de 1945. 

F E R N A N D O C O S T A . 

do 

Parac io do Governo do Estado 
de outubro de 1945. 

F E R N A N D O C O S T A 

de São Paulo , aos 10 

Sebastião Nogue i ra de L ime 
Francís':f> I» 'Ayria. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia cia i n t e r -
ventoi-ia, aos 10 de outubro de 1945, 

V i c t o r ' Crnnso, 
D i r e t o r G e r a l . 

processos despachados pelo Interventor Federal, eaj S 
corrente ; ' 
D o Depar tamento do Serviço Público. E n c a m i n h a 

processo d a Secre tar ia d a Educação, em que se propõe a 
demissão de Augusto de C a r v a l h o Penteado F i l h o , f u n - -
cionário do M u s e u Pau l i s t a , por abandono de cargo . (SJ. 
5578-45): — " D e acordo, demita-se por a b a n d o n o " : 

dos Terce iros e Q u a r t o sescríturários de diversas S e 
cretar ias de Es tado . S o l i c i t a m " v i s t a " e m processo, (s i . 
2351-45: — "Dê-se " v i s t a " ao p r ime i r o signatário"; 

de Ade l ino Augusto Fe r r e i r a , de Avaré. P l e i t e i a au 
torização p a r a assumir responsabi l idade do f u n c i o n a 
mento de u m a farmácia de sua propr iedade, a legando 
sua qual idade de prático l i c enc iado . (SI-5397-45*: —> 
" Inde fer ido , de acordo com as informações d a Sec r e t a 
r i a d a Educação"; 

de Irmãos C i n t r a P imen t e i , de A m p a r o , R e c o r r e m 
de despacho profer ido pelo Secretar io d a Fazenda , sobre 
lançamento de imposto t e r r i t o r i a l . (SI-4377-45); — " i n 
deferido, de acordo com as informações d a Secre tar ia d a 
F a z e n d a " ; 

d a Secre tar ia da Educação. T r a n s m i t e processo e m 
que A lc ides Eoánova e O d i l o n E u e n o dos Re is , f unc i o 
nários daque la Secretar ia , recorrem de a t o qué promoveu 
M a r i a A l z i r a de Lourdes G a r c i a Lopes ao cargo de esçrl-
túrário, padrão " H " . (SI-1320-45): — " D e f e r i d o . A n u 
le-se a promoção e • apresente a Secre tar ia d a Educação, 
nova l i s ta trípl ice"; 

de R i c a r d o Bosso lan . So l i c i t a reconsideração .do ato 
que o d em i t i u po r abandono do cargo ; que exerc ia n a S e -
cre tar ia d a F a z e n d a . ,(SI-4449-45): — " D e c l a r o s em 
efeito o - a t o j í e demissão publ i cado n o "Diário O f i c i a l " , 
de 10-11-44, referente ao escrituário padrão " D " , R i c a r 
do Bosso lan, lo tado n a Secre tar ia d a F a z e n d a e deter» 
m ino que reassuma o exercício do seu cargo, s em q u a l 
quer d i r e i t o 3 vencimentos durante o tempo em quer es
teve afastado do serviço"; " 

de Evar is to M o r i , dè M o n t e A l t o . P l e i t e i a ,seu a p r o * 
ve i tamento como escrituràrio d a C a i x a Econômica E s t a 
dua l daquela loca l idade. <SI-4379-45J; — " N ã o há v a g a " ; 

do Depar tamento do Serviço Público. Sobre d i s p e n 
sa de Car los Alves Neves, extranumerârio mensa l i s ta , d a 
D i r e t o r i a de Pub l i c idade Agrícola, d a Secre tar ia d a A g r i 
cu l tura , por abandono de funções (SI-676\)-45): —-
" A p l i c o a pena. de dispensa, por abandono d a função" ; 

de José R ibe i ro Gonçalves, de N o v a G r a n a d a . R e c o r 
re de lançamento d a taxa de conservação de estradas m u 
nic ipa is . (SI-6655-45): — " N e g o prov imento ao recurso, 
de acordo com o parecer do Depar tamento das M u n t c i -

I p a l i d a d e s " ; 
, T de Octac i l i o Menezes, serv idor do Depar tamento de 

Estradas de Rodagem, d a Secre ta r ia d a Viaçâo. Solícita 
equiparação de salários e sua reclasslficação no quadro 
de extranumerârio. (SI-6541-45): — " I n d e f e r i d o " ; . " 

de.Antônio Fúria, Assistente do Ins t i tu to Geográfico e 
J Geológico da Secre ta r ia d a A g r i c u l t u r a . S o l i c i t a r e cons i 

deração do despacho, (Sl-1334-45) : — " M a n t e n h o o des
pacho a n t e r i o r " ; 

de Rubens F r a n c o de M e l l o e outros. S o l i c i t a m " v i s 
t a " em processo. (Si-6399-45) : — " C o m o r e q u e r e m " : 

de Tertulíano Soares Albegária, de Marília. Sobre 
an is t ia üe sua dívida f i s ca l . (SI-3473-45r: — " M a n t e n h o 
o despacho a n t e r i o r " ; 

de E lp i d i o Corrêa da S i l v a e outros of ic ia is de j u s 
tiça, extranumeráríos do Fórum d a C a p i t a l . Sobre equ i 
paração de vencimentos. (SI-3O01-45): — " I n d e f e r i d o " ; 

d a C i a . Cass ino ' t f iha Forchat-São Vicente L t d a : " , 
de Santos . Recorre de despacho do Secretário Segu 
rança Pública, que lhe inde fe r iu pedido de pagamento 
do imposto f ixo, referente aos meses de agosto e setem* 
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